
MUNiCíPi0 DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2 55/2021 CONCORRÊNCIA PUBLICA N2 03/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNP) sob n9 76.995.455/0001-56, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n9
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, ao fim assinado, doravante designada CONCEDENTE de 
um lado, e a empresa EVERLIN DANIEL! VANELL: 08959830950, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua das Azaleias, 195 — Jardim Primavera II, 2 Parte, na cidade de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representada pela sua representante legal, Sra. 
Everlin Danieli Vanelli, portadora do CPF sob o n2 089.598.309-50 e RG n9 10.673.048-2, ao 
fim assinado, doravante designada como CONCESSIONÁRIA, tendo certa e ajustada a 
concessão de uso de imóvel, objeto da Concorrência Pública n2 03/2021, conforme abaixo 
descrito, que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido 
pelas disposições da Lei Federal n9 8.666/93, Lei Municipal n9 2.584/2014 pelo Código Civil, 
Código do Consumidor, e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS/LEGALIDADE: 
O presente contrato originado do processo n° 77/2021, Concorrência Pública n° 03/2021, 
reger-se-á pelos preceitos de direito público e em especial pela Lei Federal n9 8.666/93 e 
suas alterações e pela proposta da CONTRATADA, onde declara conhecer todas essas 
normas e concorda sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas 
decorrentes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 
O Município de Coronel Vivida, na qualidade de CONCEDENTE, faz concessão à Empresa 
EVERLIN DANIELI VANELLI 08959830950, CONCESSIONÁRIA, para o uso do Módulo n2 03 do 
Incubatório empresarial "Crescer e Desenvolver", situado na Rua Pedro Lotti, n2 87, Coronel 
Vivida/Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA — CONDIÇÕES ESPECIAIS 
Parágrafo primeiro: A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos na Lei 
Municipal n9 2.781/2017 e alterações, bem como cujo uso e ocupação seja permitido ou 
permissível nos termos da Lei Complementar Municipal n9 54/2020, bem como o que está 
previsto neste contrato e no Edital de Licitação: 

I - Operar e manter, na forma e prazo previstos neste contrato, o espaço dentro dos 
parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 
II — Gerar, no mínimo, 01 (um) emprego direito no início das atividades, acrescendo mais 
01 (um) emprego a cada ano da concessão. 
III — Utilizar apenas o espaço para os fins previstos no contrato de concessão; 
IV — Manter as características originais do bem concedido; realizando 
adequações/alterações dentro do módulo que ocupa, desde que expressamente 
autorizado pela municipalidade e tudo o que investir deve incorporar ao imóvel do 
Município. 
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V - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as 

cláusulas contratuais da concessão; 
VI - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 
Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações 
integrantes do serviço ora concedido; 
VII — Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores 
ou a terceiros; 
VIII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço 
bem como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as 
determinações do Poder Concedente; 
IX - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do Contrato de Concessão; 
X — Cumprir todas as obrigações previstas na Lei Municipal n2 2.781/2017. 

"ienk XI — Respeitar as regras de uso e ocupação do solo, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n2 54/2020; 

Parágrafo segundo: Todas as responsabil idades previstas no subitem anterior deverão estar 
sob a autorização e acompanhamento da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo e 
deverão ser realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder 
Concedente. 
Parágrafo terceiro: Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas no módulo do 
incubatório ou no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da 
operação, se incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à 
CONCESSIONÁRIA qualquer direito de indenização. 
Parágrafo quarto: Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de 
projeção de área de construção, com acréscimos em projeção de construção que assim 
descaracterizem a identidade visual do incubatório como um todo, bem como no módulo, 
sem autorização expressa do MUNICÍPIO, de edificações que se destinem a apoiar as 
atividades operacionais da CONCESSIONÁRIA. 
Parágrafo quinto: A exploração do Incubatório implicará na responsabilidade da 
Concessionária em garantir o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a 
responsabilidade pelos seus empregados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e 
contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e 
encargos previstos neste Contrato. 
Parágrafo sexto: A exploração do módulo se dará por uma das atividades permitidas ou 
permissíveis de acordo com a legislação vigente. 
Parágrafo sétimo: A CONCESSÃO será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e 
risco sem qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas 
administrativas, previsões relativas à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva 
da CONCESSIONÁRIA. 
Parágrafo oitavo: A empresa deverá descrever pormenorizadamente suas atividades 
desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver. Caso a Fmpresa venha a 
alterar ainda que em parte sua atividade principal deverá comunicar por escrito e aguardar 
autorização formal autorizando tal alteração. 
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CLÁUSULA QUARTA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 
! — A rnhirPççinNARIA fir.ará responsável pelos tributos que incidam sobre n ini/WO 

partir da concessão. 
II - Iodos os impostos e taxas, de qualquer natureza, que incidem ou vierem a incidir 

sobre o imóvel serão de responsabilidade exclusiva da concessionária, mesmo que 
lançados em nome da concessão. 

CLÁUSULA QUINTA — PRAZOS 
Parágrafo primeiro: O prazo desta concessão será de até 24 (vinte e quatro) meses, 
respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, contados da 
data de assinatura do contrato. 
Parágrafo segundo: Ultrapassado esse período o empreendedor terá direito a prorrogação 
por mais vinte e quatro (24) meses, mediante contrapartida ao Município no valor 
correspondente a uma (01) Unidade fiscal Municipal - UFM mensal. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 
- Atender as finalidades estabelecidas neste contrato para o bem cedido; 

II - Submeter-se à fiscalização do Poder Concedente; 
III — Cumprir todas as obrigações previstas neste instrumento. 
!V Ficará também sob a responsabbiliclacie da CnINCESSI LI nNÁRIA, sem ônils para o PODER 
CONCEDENTE, a execução da instalação de energia desde a rede elétrica até o barracão, 
compreendendo posteamento, fios elétricos, medidores, padrão de energia, mão de obra 
e demais materiais necessários para o funcionamento do barracão. 
V- O bem objeto do presente contrato, não poderá ser cedido ou alienado a terceiros, em 
nenhuma hipótese, sob pena de retomada do bem pelo Poder Público pelo desvio de 
finalidade. 
VI- Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a zelar pelo bem móvel objeto deste contrato, não 
podendo de forma alguma utilizá-lo para outros fins, que não o previsto na cláusula sexta 
deste instrumento, sob pena de imediata rescisão contratual. 

- Poderá o CONCEDENTE suspender o uso e gozo do bem, a qualquer tempo, 
independentemente do prazo previsto neste instrumento, se a CONCESSIONÁRIA não 
cumprir com as cláusulas previstas neste contrato. 
v!!! _ A cnNnESS!nNÁRIA se compromete a conservar o bem em perfeito estado, não 
podendo fazer modificações alterando o seu uso, salvo no caso de expressa autorização 
do CONCEDENTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
r-nnie-rnt - m-rr 

\-CIL/C1CI 1 L Ull Cilli UC. 

I - Fiscalizar o uso do bem concedido; 
II - Promover a fiscalização do fiel cumprimento desta concessão, em todos os seus 
aspectos; 
III - Retomar o bem caso não sejam cumpridas as obrigações estabelecidas para a 
CONCESSIONÁRIA, podendo responder por perdas e danos. 
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CLÁUSULA OITAVA — DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO 

nNI.TRATn 
Parágrafo único: Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora 
deverá apresentar a seguinte documentaçao: 

a) Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados — CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 
reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto no edital; 
b) Questionários de acompanhamento da ação, respondidos pelo responsável da 
empresa. (conforme modelo anexo edital XIX). 
c) Plano de Negócios a ser preenchido pelo responsável da empresa. (conforme modelo 
anexo edital XX). 

CLÁUSULA NONA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas 
contratuais, serão resolvidos administrativamente entre Aç partes, de acordo com a 

legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo 
doscumprimento de quaisquer cl.Susuk.ls, a Admini.strz.,ição poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes sanções: 

I — Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 
II — Advertência; 
III — Cancelamento do incentivo; 
IV — Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 anos; 
V — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art., R7) iv da Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, 
poderá cessar a concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

I — Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 
meses, sem justificativa plausível; 
!! — Destinação ri^ imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 
previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 
III — Redução injustiticada da quantidade minima de vagas estabelecidas na proposta 
durante todo o período em que vigorar a concessão; 

Parágrafo terceiro: Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a 
Empresa para que ofereça def-esa escrita no .í.)razo de "15 (quinze) dias, a qual será apreciada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo quarto: Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá 
emitir parecer jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 
Parágrafo quinto: No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as 
penalidades previstas no presente contrato, podendo inclusive culminar com a suspensão 
dos benefícios e o cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: A Administraçãr, indica como gestor, o Secretário de lndi".stri , Comércio 
e Turismo, Sr. Lindones Antonio Colferai, designado pelo Decreto Municipal n° 7.584 de 
2021, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste Contrato. 
Parágrafo segundo: A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Cleusa de 
Lurdes Adomi, rr,atrícula n2, 151.304, 0 - -..-.4--. ,_J.-, da execução do objeto da 
presente contratação, informando o gestor do contrato às ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato. 
Parágrafo terceiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
Parágrafo quarto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide 
nem diminui a responsabilidade da proponente quanto ar) cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do 
município ou do servidor designado para a fiscalização. 
Parágrafo quinto: Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 
considerados inadequados. 
Parágrafo sexto: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por 
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, 
para representá-la sempre que for necessário. 
Parágrafo sétimo: Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 

- Repi esei UJ ;Citei CSSCS da proponente perante o município; 
II - Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 
III - Manter o município informado sobre o andamento da concessão; 
IV - Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

Parágrafo oitavo: A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá 
sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal 
entender necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Parágrafo primeiro: Os proponentes devem observar e o concedente deve observar e fazer 
observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com nu sem o cnnherimentn de representantes n" prepostns do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no 
contrato e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Parágrafo segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integrai, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, rora a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da l icitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
Parágrafo terceiro: Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor P forma n2 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONCESSIONÁRIA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

Andersou„Manique Barreto 
Prefeito 

mr\lunFNTF 

ev-er1111 Danidi klan-c/0 

Everlin Danieli Vanelli 
Everlin Danieli Vanelli 08959830950 

CONcFss!cvmÁR!A 
Testemunhas: 
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ANEXO I 
rnNrnRRONInA pripu !r.a. N2 rnpnai 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1 1 sn, I, I ; e, ,-, n 

%..ÀC F..11 pc:11 a concessão de uso de IJUINJII\AJ tzuaLic. 

Município, incubatório empresarial "Crescer e Desenvolver", sendo o módulo 03 (três), 
localizado na Chácara n° 6, na Subdivisão do Lote n2 33, do Núcleo Barro Preto, conforme 
condições e especificações abaixo: 

2. Justificativa: 
2.1. O objetivo do processo consiste na concessão de uso de bem público de propriedade do 
Município, incubatório empresarial "Crescer e Desenvolver", para empresas existentes ou 
novas pmprpçAç com o intkiírin de fomentar (") desenvolvimento de atividades empresariais 
em geral. 
2.2. A geração de emprego e renda é uma política extremamente necessária para o 
desenvolvimento do Município de Coronel Vivida, sendo fundamental a participação do 
poder público local fomentar a atividade econômica. 

3. Especificações técnicas, itens e quantidades: 
3.1. O presente processo tem por finalidade receber propostas para a concessão de uso de 
bem público de propriedade do Município, incubatório empresarial "Crescer e Desenvolver", 
situado na Rua Pedro Lotti, na Chácara 6, na subdivisão do lote n2 33, do Núcleo Barro Preto, 
Parque industrial Jacinto Ecco, Coronel Vivida-PR. 
3.2. A estrutura oferecida consiste em uma edificação do tipo Barracão Industrial, construído 
em alvenaria, coberto com telhas de fibrocimento, piso polido com 10 cm de espessura, a 
estrutura toda medindo 1.255,25 metros quadrados divididos em 05 módulos enumerados 
de 1 a 5, com as medidas especificadas abaixo e ainda 01 (um) banheiro social que será 
utiiizacio por todos os móduios, sendo que no presente Termo de Referência está sendo 
oferecido o módulo 03. 

item Descrição Área 

1 297,48 metros quadrados 

3.3. O empreendedor selecionado terá acesso às salas compartilhadas, localizadas no 
mesmo prédio do IncubatOrio e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, 

vigilância e monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 
3.4. As despesas de internet, teiefone, l impeza interna do prédio, bem como adaptações, 
melhorias necessárias para cada módulo serão de responsabilidade dos empreendedores. 

A. Prazo, 1^c a! concliçSes '41(' e.nt.re_g3 O I: Cã 1h/ O' 1 II I. : 5 r, • 
'Jr.,. • 

4.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor do lote para celebrar o 

contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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4.2. O empreendedor terá direito de permanecer no espaço por até 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitado n rosi t!tadn do avaliação, sem qualquer remuneração ao Município; 
ultrapassado esse período o empreendedor terá direito a prorrogação por mais 24 (vinte e 
quatro) meses, mediante contrapartida ao Município de Ul (uma) Unidade fiscal Municipal - 
UFM mensal. 
4.3. O Prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) dias da 
I__..-__-.I__,-.,--.o CIO certame, não cumprido c, prazo a empresa será automaticamente 
desclassificada e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Econômico e 
Estratégico Municipal — CODEEM, habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para 
que esta venha a instalar-se no módulo em questão. 
4.4. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula 
contratual por parte da empresa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo previsto 
em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para devolver o imóvel ao município. 

5. Das condições especiais da concessão do espaço do incubatório: 
5.1. Dos requisitos especiais: 

5.1.1. Poderá se habilitar na concessão de uso do módulo do incubatório, a pessoa 
jurídica que cumprir os requisitos previstos na Lei Municipal n° 2.781/2017, bem como 
cujo uso e ocupação seja permitido ou permissível, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n° 54/2020, bem como o previsto: 

I - Operar e manter, na forma e prazo previstos neste Termo de Referência, o espaço 
dentro dos parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 
II - Gerar, no mínimo, 01 (um) emprego direito no início das atividades, acrescendo 
mais 01 (um) emprego a cada ano da concessão, 
III - Utilizar apenas o espaço para os fins previstos no contrato de concessão; 
IV - Manter as características originais do bem concedido; realizando 
adequações/alterações dentro do módulo que ocupa, desde que expressamente 
autorizado pela municipalidade e tudo o que investir deve incorporar ao imóvel do 
iViunicípio. 
V - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão; 
V! - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 
Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações 
integrantes do serviço ora concedido; 
VII - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores 
ou a terceiros; 
VU - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço 
bem como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as 
determinações do Poder Concedente; 
IX - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 
X - Cumprir todas as obrigações previstas na Lei Municipal ri 2.781/2017. 
XI - Respeitar as regras de uso e ocupação do solo, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n2 54/2020. 
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5.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 
autorização e acompanhamento da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo e 
deverão ser realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao 
Poder Concedente. 

5.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas no módulo do incubatório 
ou no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 
incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à 
Concessionária qualquer direito de indenização. 
5.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área 
de construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 
identidade visual do incubatório como um todo, bem como no módulo, sem autorização 
expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades 
operacionais da Concessionária. 
5.1.5. A exploração do Incubatório implicará na responsabilidade da Concessionária em 
garantir o SPIJ eficaz funcionamento, gerando empregos P renda, ainda a 
responsabilidade pelos seus empregados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas 
e contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e 
encargos previstos neste Termo de Referência. 
5.1.6. A exploração do módulo se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 
de acordo com a legislação vigente. 
5.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem 
qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, 
previsões relativas à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da 
Concessionária. 
5.1.8. A empresa deverá descrever pormenorizadamente SI' as atividades desenvolvidas, 
ou mesmo as que tem intenção de desenvolver. Caso a Empresa venha a alterar ainda 
que em parte sua atividade principal deverá comunicar por escrito e aguardar autorização 
formal autorizando tal alteração, 

6. Critérios de avaliação: 

6.1. A avaliação das propostas apresentadas se baseará na tabela  a seguir: 
CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade (em número de empregos 
dir eios gerados). 

1 a R 

4 a 5 4 

6 d 8 
Acima de 8 

50 

Descrição produtos e/ou serviços ofertados 
pelo empreendimento, adequados com o 

objetivo do, incubatóric 

Prazo de Instalação (prazo previsto para início 

das obras de instalação). 

Ótimo 10 

Bom 8 

Entre 61 e 90 dias 25 
Entre 46 e 60 dias 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Fm ai:6 30 dias 1 O 

70 

5 
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6.1.1. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 
rrit6rir1Ç. 
6.1.2. Os critérios terão os seguintes pesos: 

I. O número de novos empregos diretos gerados, com peso 50; 
II. Descrição do produto e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 
com o objetivo do incubatório, com peso 70; 
W. O prazo para início das obras de instalação, com peso 5. 

6.2. Critério Empregabilidade: 
6.2.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos 
diretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é 
de 01 (um). Esie critério será poilluado em n 1.1111.0 níveis, confornie tabea d segui' : 

Descrição Número de empregos Pontos Peso 
Pontuação I De 1 a 3 empregos 2 
Pontuação I ! nc, /1 nry-Nrsr f-Nrrnc-

1- t-,, 1 1 1 
4

50 
Pontuação III De 6 a 8 empregos 6 
Pontuação IV Acima de 8 empregos 8 

6.3. Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, 
adequados com o objetivo do incubatório: 

6.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
Estratégico Municipal, nomeados pelo Decreto Municipal n9 7597/2021 de 17 de março 
de 2021, conforme rloscritivr, contido na proposta apresentada noin nrnnnpnnto 

conforme tabela a seguir: 
Descrição Conceito Pontos Peso 

Pontuação I Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 
Pontuação iii Regular 6 

6.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
onnin Estratégico !Municipal, .s. rá cr,nfcrmc proposta ryfertaf- -D ^mpreendime.ntr, e 

adequada com o objetivo do Incubatório. 

6.4. Critério Prazo para Instalação: 
6.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 
empreendimento proposto. ..)-erá considerado prazo previsto para início das obras de 
instalação, a partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em 

quatro níveis, conforme tabela a seguir: 
newrição Pra70 de insta I ço Pontns Peso 

Pontuação I Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 
Pontuaçao II Entre 46 e 60 dias 

Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 
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6.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 
6.5.1. Os critérios de Empregabilidade, Descrição do produto e/ou serviços ofertados pelo 
empreendimento adequado com o objetivo do incubatório e Prazo de Instalação 
receberáo no máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso correspondente 

de cada critério conforme definido na Tabela I. 
6.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a 
maior pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

12) Maior número de empregos; 
22) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 
32) Menor prazo de instalação. 

6.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 
6.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Termo de Referência, não sendo 
consideradas as propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de 
outro proponente. 

As propostas spr-Ãn \IMi&Ç por gn (sessenta) dias, A contar do ÇPI ! recebimento. 

6.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 
proposta. 
6.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 
estabelecidos, urna vez abertas as propostas. 

7. Gestor e Fiscal: 
7.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n° 8.666/93. 
7.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de industrio, Comércio e Turismo, 

Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584/21. 
7.3. A Administração indica como fiscal, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n° 15130-1. 

Lindones Antonio Colferai Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretário Indústria; Com. e Turismo Secretário Industria, Com. e Turismo 

Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

C),Itk s&çvvv 

Anderson-Manique Barreto 
Prefeito 

CON CEDENTE 

Cvett'ig-)2  (ianeki 

Everlin Danieli Vanelli 
Everlin Danieli Vanelli 08959830950 

CONCESSIONÁRIA 

Testemunhas: 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
25 e 26 de setembro de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento n° 04/2021 Contrato n° 

100/2018 Pregão n° 28/2018 Processo n°198/2018. 
PARTES Município de Pato Branco e Felippe Tur 
Transportes LTDA. OBJETO: Prestação de serviço de 

Transporte Escolar Público para atendimento aos alunos 
matriculados na Educação Básica da Rede Municipal de 
Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental 
e da Rede Estadual de Ensino Público do Ensino 
Fundamental e Médio. para os anos letivos de 2018/2019, 
atendendo as necessidades da Secretana de Educação e 
Cultura, conforme solicitação apresentada no protocolo 
436817/2021. Do Acréscimo' Com base na Lei n.° 8666. 
de 21 de Junho de 1993, especialmente em seu Art. 65 
acrescido na Cláusula Primeira - do Objeto. Linha de 
Transporte Escolas n.° 10 acréscimo de 40 km diários. 
Linha de Transporte Escolar n ° 11 acréscimo de 32 km 
diários Da Dotação Orçamentária, 2942-9204,2943-9205, 
2944-9206,2945-9207 VIGÊNCIA' Permanecem em plena 
vigéncia todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo Pato Branco, 24 de 
setembro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. - Marcio 
Antonio Felippe Representante Legal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PP 080021 • PROCESSO N. 174/2021 

O Municipio de Pato Branco. atreves da Presidente da Cointssão Permanente de 
negação. torna público aos neressados. devidamente inscritos no seu Cadastro de 

rneoedores ate trás (031 dias antenor. a data adiante fixada. 05 500 atenderem todas as 
...lições para cadastrarnento noa termos do arttgo 22 2' da Let 8 66693. que realiza, 

_ttacrio na modalidade Tomada de Pr.os. desttnauo a parbcpação de ernpre.• de qualquer 
bode 015e1000d0 a contrataçio de empresa espectaltzada para (I) Lote 5- Execução da 
Reforma e Ampliaçào da 800qA040l0000 Construçáo de duas salas de aula no pato entemo 
da escola municipal Olavo Btlac. Ocaleada na Rua Induarrel. n* 203 Barro Ind.., Pato 
Bre.o - PR Iceo ama lotai de 243.36 m2. sendo 14367 n12 área de reforma e 102.49 rn2 a 
area de cenatruçâo e (II) Lote 2 Execução dos seNtços de C...amargo . 6 (seis) Escores 
Municipais e 5 (circo) CA4Els do munecreo de Pato Branco com muro paro de concreto 
arma00 em forma de tapo. com area total de 1 472,80 metro lineares. atendendo as 
necessidad. cla Secretaria de Educação e Cultura, se.o a Ionaçáo do too 'menor preço", 
enterre de julgamento "menor preço por lote " e regime de execução -empreite00 por preço 
giobar, e será regida. em todas sua$ etapas. peta Lei n• 8 666 de 21 de +unho de 1993 e 
atera.es Lei Cornoternentar n• 1237008 e alterações e demais legislação pertinente a 
mate. 

O preço maximo acimado para cotaçáo global do or.ente 0.e10 000 RS 1721244,71 
(um IIIIlhãO Sefe0e0t05 0 Vinte • UM TU 01.1I0000,1 • quarenta e quatro rei01$ e setenta • 
um centavos). 

O recebimento dos Envelopes 01 01. contendo os Document. de Habtatação, e dos 
Envelopes n' 02 contendo a Proposta de PreçO$. dos interestad05 dar-se-a até as 09 HORAS 
po DIA 22 DE OUTUBRO DE 2021, 'unto ao Prot..° de negações anexo a Dosa° de 
L cgaçào do Murécipo de Pato Branco. $ito a Rua Cararnurv. 01 271 Centro. CEP 05501-064 
em Pato Branco • PR A abertura dos Envelopes 00 01 - Documentos de Habilitação. dar•se-a 
na sabe de abertura de 'redações. as 091115n1 do mesmo dia 

O Ed.' e $0eus anexo0 poderio ser examinados e retirados. grat.amente (em enldia 
dtgtal). de 20.6 • feira. das 080 $; 1211 e das 131,30 as 17930 na se. Prefeitura Murecipai 
de Pato Branco, na Derisão de Lortações. na Rua Cararnuru 00271  Centro em PatO Branco-
PR ou peio ORE 11100. upri1Ii0119 at. c, Dern.. Informações poderio ser obtidas pelo 
telefone barra (46/ 3220,511,1565 e-rnails 
lortatepatobranco P1900 brgi1taCao2epat.ranco p190000 

Pato Branco. 23 de Setembro 00212i 

Marlane Aparecida Martina., 
Presidente da Comissão Permanente d• Licitação - Portaria 251/2021 

MUNICIPIO DE PATt t BRANCO .. EXTRATO DE PI IBM cAç AO DF PORTARIA 
, 

PORTARIA NOME ASSUNTO OATA 

1067 :1,:150" '''' Co" .  C' 1111' 11 Errata da Ponarra r, .067 21092021 

8 

1111117 

Ma. Or. Hunado Nomear cana.. aprovados em 
Concurso Pubirgo 

,,,,,r). 20.2 , 

Raquel Adro. Linhares* outros Errata da Ponana , 1137 231092021 
;,,, E.,,,,..:.aida Mann. Vasc.or.s e l'Iorne,,ar . z bind.cordatos abro-rad. em ,,,,,..202, 

,,,,,, E,ro.Regan• Cecano Abam a Nomear 50000 0, Seleção . Processo 11,09012021 

.147 !met 34, da Siva Remoção 17692021 

'148 Rafael Augusto Col. Nomear .rgo corneubo 20692021 

• U.. 150 E Ca. Oal Cost a a Conceder funçao orará.. 
EU... grairfcação . função 2169.2021 

• 151 doa... Rufa. NOM./ C., commtlo 20402021 

'152 V.or Caral.me da Seia Exonerar cargo cones.° 2069/2021 
1153 V.or Cavalcante da S.• Nomear cargo conussao 2069/2021 

1154 Mace Fortunal. Exonerar cargo COMI... 2009/2021 
1155 74000 FOdunali Nomear cargo corresedio 206812021 

1158 Rony arce lavrero M lo S Conceder função grattrcada 
Est ergue gratdrcaçâo . função 2169,7021 

1157 Alexandre Leal Ernerrgur • grabficaolo do função 
Remoção 216911021 

1158 Emerson Correia Conceder $1010100905 0. funçao 2160,2021 

1159 L.na Verncrsm Peres 40101381 .01154000 condudir 000110.30 
P.P... do TLOIC,P10 

21„002021

1160 JuMne G.. e oUros 
A.011. a contratação . pesaoal 
abra/9d° rrn PI.41~.0 Sok.° 
StmpiRcado -1155 

216.2021 

1182 municiam,. Paro Branco Abertura de Processo Admorustratno 
Decrphnar 

22„...2, 2, 

A publIcação na oro,. do (sl aro (s) acme. ...Ira (n6rse .17onnel len, . SeLlulote ande,. 
Morremo 08W/ denorreunropal com brramb - Ediçáo dolo 27 de setembro de 2021. res....ente. 
conforme Ler Complementar n' 70.3.05 de pino da 2917 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n' 73/2021. Processo .975/2021 
PARTES Município de Pato Branco c Renan Vinicius Fiorini Suem 

OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da 

permissão de uso de sala de 25m z na ITECPBTPR. na modalidade 

incubado residente, nos termos do Edital de Chamada de Projetos n" 

01/2016. que tem por objeto o credenciamento do pessoas físicas. 

individualmente ou em grupo. objetivando selecionar projetos para 

incubação na ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base 

Tecnológica de Pato Branco/Paraná, cujos produtos. processos 011 

scniços propostos. sejam de base tecnológica eiou incn adores alinhados 

com as áreas de pesquisa prionzadas pela Secretaria Municipal de 

Ciência. Tecnologia e Inm ação - SMCTI VALOR RS Pelo uso das 

instalaçàcs c ser, iças. a incubada recolhera aos cofres públicos o valor 

correspondente a metragem da área utilizada Toma-se como referencia o 

valor de 02 (duas) UFMs Unidade Fiscal Municipal para cada espaçado 

25 metros quadrados DISPENSA DE LICITAÇÃO. Lei 8666//13. em seu 

artigo 24 XXXI. inciso Pato Branco. 24 de Setembro de 2021 Robson 

Canto - Prefeito Gilas Casar Balbinotti - Secretáno de Ciências 

Tecnologia e Inovação. 

MUNICÍPIO DE poro BRANCO - PORTARIA 1128 
O Prete. do Municie. de Pato Branco. Estado . Paraná 00 150 das atnbanções que the sio 

contendas peio an 47 XXIII e XXV. na forma do an 62. II. "a•, am.a da Lei Orgireca Munoreat 

considerando o res.ado final do Concurso Públoo coneubstanctado no Edital rrt 0147018, 

homologado atra.. da Portana 01 364,2015 e considerando a necessidade de reposiçáo de 

vaga aberta ern deconencia de exoneraçáo de outro $8ervidor públreo,RESO-VE Art 1' Nomear 

candidato aprovado em Conoto. Públ,Uo para ocupar cargo de provimento efetrvo do Cluadro 

Geral de Servidores do Municia. de Pato Branco conforme *seguir 

MEDICO PLANTONISTA 

1 N' INSC 

179723 

NOME CLASS 1

Mano 080 6500000 42' 

Art 2° Nos tenni5 do que 0618 09 1" do ail 18,00 Lo, Muntapat rrt 1 245 de 1700 seter.ro 

de 1993 o candidato nomeado tem o prazo de 5 (cinco, dias para tornar posse ro respectivo 

cargo Ali 3' Esta Porta50 entre em opor na data de sua publicação Gatánete do Prefeito do 

Municio. de Pato Branco. Estado do Paraná. em 14d0 setembro de 2021 

ROBSON CANTU Prete. Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 072 

A Drelots do Departamento de Recursos Humanos do Mun., de Pato Bramo Estado do 

ParaRa. convoca aprovada no Concurso P.I. Mur.opal P010 550 compareça $640 Cararnuru 

17 271, para tOnlat posae no cargo, conforme nstruções do artigo 2*do a'o de provarem,0 ern 

caráter efetivo efetuado pela Ponana n*112.52021 

MEDICO PLANTONISTA 

N. INSC 

179723 Mano Orla Isolado 42. 
Pato Branco, em 14 de setembro de 2021 
Grornara Luoa Base* Diretora de Depto de Recursos Humanos • Portam 225/2021 

NOME CLASS 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 1140 

O Prelado do Munolpio de Pato Branco. Estado do Parana rio uso das atnoutções 011e lhe sia 

conferidas pele 00 47. XXIII e XXV, na foros do art 62. g "g' ar.. da Lei Orgânica Mureopal 

considerando o resultado final do Conwso Pubfico constante no Editai 01 014/2018 

homologado atreves da Portana n° 364.7019 e considerando neceastdade de raponçáo de 

vaga aberta em decorrem3 de exOneração de sendo, publoo,RESOLVE AR 1° Nomear 

candidato aprovado em COncurso Público para ocupar cargo de provimento efeavo do Quadro 

Geral de Servidores do Municio. de Pato Branco, conforme a $8eguir 

MEDICO PEDIATRA 

Nrt INSC 1 NOME CLASSIFICAÇÃO 

191141 Ed.rda Marinho Vasconce. 

220172 Ana Karina Perdun B.ro 7* 

An 2.  Nos termos . q. previ o § 1* do an 18 da LQI Mun.pal ef 1 245 de 17. setembro . 

1993 os .ndidatos nornea.s tem o prazo de 5 (erecto) di05 Para rem., P0500 05 1000001100 

00190 6.0 3* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação Gabinete do Prete. do 

Municie. de Pato Bran. Estado do Para., em 15 de setembro de 2021 

ROBSON CANTU • Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 073 

A Dretora do Departamento de Recursos Humanos do Municio. de Pato Branco. Esta. do 

Paraila convoca apro.da no Cone.. Pmo0000 Mun.pai para que compareça a Rua Cararnuni 

n• 271 para tornar posse 110 00190. conforme nstruçõea do artreo 2 do 010 40 provimento ern 

carretel efetrvo efetua. pela Portana n • 11402021 

MÉDICO PEDIATRA 

I fin INSC NOME CLASS 

191141 Eduarda Mannho Vasconcelos 
220172 IMa Uma Pardon &seno 1 7° 

Pato Branco. ern 15 de setembro. 2021 
Domara Lucia Basto - 01,01010 0, Depto de Recursos Hurnan. Portaria 2257021 

Mt/N+DPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 1160 

O Prelerto do Murucipio de Pato Branco. Estado do Parana no uso das alnbuições que lhe aio 

conferidas pelo an 47. XXIII e >CC./. na forma do an 62 li 'g'. ambos da Let Céginica Muntenal, 

com fundamento no drepoato no *et r. V e no an C', 011160$ 00 Lei Complementar MunrelPal 

60, de 17 de rel. de 2014, e na Lei n° 4387. de 28 do agosto de 2014.RESOLVE AR 1* 

Autorizar a contrataçào de pessoal apro.do 0r11 Processo 504050 simpi.acado • PSS. 

forrnalqado atraves do Edgal n°0262021 para provtrnento 0111 ernprego púbico temporário de 

Professo, Substituto Anos iniciais do Ensmo Fundamental cornonne espeerficado no quadro 

abita0 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

Juba. Gole 1017

Adnana Daniel., De Camargo 102* 

Daniele Galretto Lorena.. 103° 

Vartilde /anon 104* 

S Iveira Roma 105° 

Edane Paula Selzler Massaro 106. 

An 2' Foa ettabelecrdo o prazo de 5 (cnco) dias tileis para que candtdatos especificados no 

art 1' assumam a respectiva vaga Ali 3° Esta Portaria entra em vigor na dalo de st. 

p.lreação Gabinete do Prefeito do Munrciplo de Pato Bramo Esta. do Para. ern 21 de 

$etembro de 2021 

ROBSON CA,U Prefeito IA uruppal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006 

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefertura Muntereal de Pato Bramo. 
Estado do Paraná CONVOCA aprovad. no Proe.so Seletivo Stmplirseado n • 0287021, 
visando ao preenchtmento de vagai+ para o emprego pu.co temporã. de Professor Substituto 
Anos Iniciais do Enstno Fundamental, p010 500 no prazo de 05 (creco) dias Uten contad. da 
PubIttaÇãO deste Edital compareçam a Rua Caramurv ri* 271. para assumirem as vaga. que e 
00 0,10710 PROFESSOR SUBSTITUTO ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NOME DO CANDIDATO 05555 
1181050 0110 101* 
&Inana 001,011, 00 Cat.,. 102' 
Daniele Galiotto Lorena. 1039
Vandde Zamn 104' 
Latina Silve. Reune 105. 
Ediane Paula Selzler Massa. 106. 
Pato Branco 21 de 'relembro de 2021 
Gomara Lucre Basco • Duetora do Dep. 0oOno soo Humanos • Portaria 22512021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n" 74/2021. Processo n°176/202I . 

PARTES Município de Pato Branco e Andra Nckel. OBJETO: A 

presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da permissão de 

uso de sala de 25m0 na ITECPB/PR, na modalidade incubado residento. 

nos termos do Edital de Chamada de Projetos 01/2016, que tem por 

objeto o credenmamento de pessoas físicas. individualmente ou em 

grupo. objetivando selecionar projetos para incubação na ITECPB/PR - 

Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Parana, 

cujos produtos, processos ou serviços propostos. sejam de base 

tecnológica e/ou nos adores alinhados com as áreas de pesquisa 

prionzadas pela Sceretana Municipal de Ciência. Tecnologia c Inovação 

- SMCTI VALOR RS Pelo uso das instalações e serviços. a incubada 

recolherá nos cofrcs públicos o valor correspondente a metragem da área 

utilizada. Toma-se como referência o valor de 02 (duas) UFMs - Unidade 

Fiscal Municipal para cada espaço de 25 metros quadrados DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Lei t1.666/93. em seu artigo 24 XXXI, inciso Pato 

Branco, 24 de Setembro de 2021. Robson Canto - Prefeito Giles Cesar 
Balbinotti - Secretário de Ciências Tecnologia c Inovação. 

B3 
Edição n°7982 

\. !CfUNICIPIO DE PATO.WINNCO 
Extrato Dispensa ;dçe.i.icitação n" 7512.(11. Processo n"1 77/2021. 
PARTES Municipia,de Pato Brandtsi tdiArles Femandes do Prado. 
OBJETO. A presente dispensa de licaç eo tem por objeto a outorga da 
permissão de uso de sala "-de '25m= na ITECPB/PR, na modalidade 
incubado residente, nos termos do Edital de Chamada de Projetos n" 
01/2016, que tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas, 
indisidualmente ou em grupo. objetivando selecionar projetos para 
incubação na ITECPWPR - Incubadora de Empresas dc Base 
Tecnológica de Pato Bronco/Paraná, cujos produtos. processos ou 
sersiços propostos, sejam de base tecnológica eou nos adores alinhados 
com as áreas de pesquisa prionzadas pela Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia c Inovação - SMCTI. VALOR RS Pelo uso das 
instalações e serviços, a incubada recolherá aos cofres públicos o valor 
correspondente a metragem da área utilizada Toma-se como referência o 

Valor de 02 tduas) UFMs -Unidade Fiscal Municipal para cada espaço de 
25 metros quadrados DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8 666/93, em seu 

artigo 24 XXXI, inciso. Pato Branco, 24 de Setembro de 2021 Robson 
Cantu - Prefeito. Giles Cesar Balbinotti - Secretário de Ciências 
Tecnologia e Inos ação. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n" 76,2021. Processo n°178/2021 
PARTES* Niunicipio de Pato Branco c Rafael Marques. OBJETO: A 
presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da permissão de 
uso de sala de 25m1 na ITECPB/PR. na modalidade incubado residente, 
nos termos do Edital de Chamada de Projetos n° 01/2016. que tem por 
objeto o credenciamento de pessoas Nicas. individualmente ou em 
grupo, objetis ando selecionar projetos para incubação na ITECPB,PR - 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná. 
cujos produtos, processos ou serviços propostos. sejam de base 
tecnológica e/ou inovadores alinhados com as áreas de pesquisa 
priorizadas pela Secretana Municipal de Ciência. Tecnologia e Inovação 
- SMCTI VALOR RS Pelo uso das instalações e sen Iças, a incubada 
recolherá aos cofres públicos o o alor correspondente a metragens da área 
utilizada. Toma-se como referencia o valor de 02 (duas) URU - Unidade 

Fiscal Municipal para cada espaço de 25 metros quadrados DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, Lei 8.666/93, em seu artigo 24 XXXI, inciso Pato 
Branco, 24 de Setembro de 2021 Robson Canto - Prefeito Giles ('coar 

Balbinom - Secretário de Ciências Tecnologia e Inm ação 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação is" 77,2021. Processo n"179/2021 
PARTES* Municipio de Pato Branco e Anderson Rodrigues de Almeida 
OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da 
permissão de uso de sala de 25m' na ITECPB/PR. na modalidade 
incubado residente, nos termos do Edital de Chamada de Projetos n" 
01/2016, que tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas. 
individualmente ou em grupo, objetivando selecionar projetos para 
incubação na ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica de Pato Branco/Paraná, cujos produtos, processos ou 
serviços propostos. sejam de base tecnológica e/oti inovadores alinhados 
com as áreas de pesquisa pnorizadas pela Secretaria Municipal de 
Ciência. Tecnologia e Inovação - SMCTI VALOR RS Pelo uso das 
instalações e serviços. a incubada recolherá aos cofres publicos o valor 
correspondente a metragem da área utilizada. Toma-se como referência o 
valor de 02 (duas) UFMs - Unidade Fiscal Municipal para cada espaço de 
25 metros quadrados DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93. em seu 
artigo 24 XXXI, inciso. Pato Branco. 24 de Setembro de 2021 Robson 
Canto - Prefeito Giles Cesar Balbinotti - Secretário de Ciências 
Tecnologia e Inos ação. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n" 78/2021. Processo n"1811/2021 

PARTES Município de Pato Branco e Anderson Roque Toscan 
OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da 
permissão de uso de sala de 25m= na ITECPB/PR. na modalidade 
incubado residente. nos termos do Edital de Chamada de Projetos n" 
01/2016, que tem por objeto o credenciamento de pessoas Nicas. 
inch, idualmente ou em grupo, objetivando selecionar projetos para 
incubação na ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica de Pato Branco/Paraná. cujos produtos, processos ou 
ser, iços propostos. sejam de base tecnológica e/ou inovadores alinhados 
com as áreas de pesquisa prionzadas pela Secretana Municipal de 
Ciência. Tecnologia e Inovação - SMCTI. VALOR R$ Pelo uso das 
instalações e sersiços, a incubada recolhera aos cofres públicos o valor 
correspondente a metragem da área utilizada. Toma-se como referência o 
valor de 02 (duas) UFMs - Unidade Fiscal Municipal para cada espaço de 
25 metros quadrados DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8 666/93, em seu 
artigo 24 XXXI. inciso Pato Branco, 24 de Setembro de 2021 Robson 
Cantu - Prefeito. Giles Cesar Balbinotti - Secretário de Ciências 
Tecnologia e Mos ação 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n" 79/2021. Processo n"181,2021 
PARTES' Município de Pato Branco e Fabricio Kerber. OBJETO A 
presente dispensa de licitação tem por objeto a outorga da pemussão de 
uso de sala de 25m= na ITECPB/PR, na modalidade incubado residente. 
nos termos do Edital de Chamada de Projetos is" 01/2016, que tem por 
objeto o credenciamento de pessoas físicas. individualmente ou em 
grupo. objetivando selecionar projetos para incubação na ITECPB/PR - 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná. 
cujos produtos, processos ou ser, içou propostos, sejam de base 
tecnológica elou :nos adores alinhados com as áreas de pesquisa 
priorixadas pela Secretaria Municipal de Ciencia. Tecnologia e it1OV ação 

- SMCTI VALOR RS Pelo uso das instalações e serviços. a incubada 
recolherá nos cofres públicos o valor correspondente a metragem da área 
utilizada. Toma-se como referencia o valor de 02 (duas) UFMs Unidade 

Fiscal Municipal para cada espaço de 25 metros quadrados DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. Lei 8 666/93. em seu artigo 24 XXXI. inciso. Pato 
Branco. 24 de Setembro de 2021 Robson Canto - Prefeito Giles Cesar 
Balbinotti - Secretário de Ciências Tecnologia e Inovação. 

MUNICIPIO DE coisci6e. - 
CONTRATO n' 552021 - Concorrência 9,0050. r, 03/2021 - Conca.nte Mune.° . Coronel 0,0100 
Contes...na. EVERLIN DAMELI VANELIJ 08959830950. CNPJ 42 946 7700001.4 009,0 
corr-essão para o uso do Medito 03 . Inodbateno amonnanat -Crescer e Desenvolve, . urda. na R. 
Pedro Lat. n• 87. Coronel ViredarPararre P005 4. conc.sio 21 mesas Coronel Vivhda. 14 de setembro 
de 2021 Andereon Manoue &neto Prefeito 
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Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n". 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 4". As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de 2021, 132° da 
República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F3AF438D 
_ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 13/2021 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 13/2021 
O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará Chamamento Público, objetivando o 
CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função de educador 
social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar 
com crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento 
em Casa Lar. Os interessados deverão protocolar no setor de 
protocolo do município de Coronel Vivida — PR os documentos 
exigidos no Edital entre os dias 27 de setembro de 2021 até as 09:00 
horas do dia 22 de outubro de 2021. A abertura dos envelopes 
dar-se-á no dia 22 de outubro de 2021, após as 09:00 horas, no 
prédio sede da Prefeitura, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
centro, CEP 85.550-000 — Coronel Vivida — Estado do Paraná. O 
valor total da contratação é de R$ 33.336,00. O inteiro teor do edital e 
seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br na opção licitações, credenciamentos 
em andamento, ou na Divisão de Licitações. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 

Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:1FAFA516 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 55/2021 — Concorrência Pública n" 03/2021 — 
Concedente: Município de Coronel Vivida. Concessionária: 
EVERLIN DANIELI VANELLI 08959830950, CNPJ n" 
42.946.720/0001-94. Objeto: concessão para o uso do Módulo n° 03 
do Incubatório empresarial "Crescer e Desenvolver", situado na Rua 
Pedro Lotti, n° 87, Coronel Vivida/Paraná. Prazo de concessão: 24 
meses. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 20 ;. 
, 

ANDERSON MANIQUE BARRE Ó. 
Prefeito. — 

\ ‘4 .. Jas 
ublicado por: 
oberta Schmid 

dódigu, fdleát' icador:E7F25956 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMAS RESOLUÇÃO 11/2021 

CMAS — Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida-Pr 
Resolução n" 11/2021 

Dispõe sobre o registro de entidades não 
governamentais junto ao CMAS. 

O CMAS — Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n°2801/2017, e o disposto na Lei Municipal n°2573/2014, e, 
Deliberação em Plenária realizada na data de 01 de setembro de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conferir a Associação de Proteção a Maternidade e à 
Infància — APMI, a renovação de inscrição junto a este conselho, sob 
o N° 02, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data desta resolução. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

Coronel Vivida, em 24 de setembro de 2021. 

DUCELIA MARA SABADIN HENSEL 
Presidente do CMAS. 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador:EC54EA14 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO MUNCIPAL N°1589/2021 

REVOGA INTEGRALMENTE OS TERMOS DO 
DECRETO N° 1514/2021 PUBLICADO NO DIA 26 
DE MAIO DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFEREM A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DECRETA 
Art. 1 0. Fica revogado os termos do Decreto n° 1514 publicado no dia 
26 de maio de 2021. 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE DIAMANTE D'OESTE Aos vinte e 
quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um. 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:9ED9F92E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.° 1590/2021 

SUMULA: Dispõe sobre Abertura de Credito 
ADICIONAL SUPLEMENTAR dá outras 
Providencias. 
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